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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PRTFETTURA MUNICIPAL DE CAMPII§AS DO SUL

Ruâ General Daltro Filho, 999 - CEP: 99660.000
Fone/Fax: 54 - 366'149011455/ 1436

Projeto dc l,ei n'.03112024, de 28 de novembro dc2024.

" Dispõe sobre a Política Municipal de Direitos
da Mulher, Instituiu o Conselho e o Fundo
Municipal dos Direitos da Mulher e dá outras
providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS DO SUL, Iistado
do Ria Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conÍ'eridas pela I-ei Ôrgânica
do Município;

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciotro c

plomulgo a seguinte Lei:

Art. 1". I:ica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM, órgão dc

nat:uÍeza consultivo e deliberativo, fiscalizador, e de caráter permanente, constituindo-sc
pelo princípio paritário entre o Poder Público e a Sociedade Civil.

Art. 2'. O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM - tem por finalidadc
garantir à mulher o pleno exercício de sua cidadania, por meio de propostas,

acompanhamenlo, fiscalização, prornoção, aprovação e avaliação de poiíticas para as

mulheres, em todas as esferas da Administração Pública Municipal, deslinadas a

garantir a igualdade de oportunidades e de direitos entre homens e mulheres,
promovcndo a integração e a participação da mulher no processo social, econôraico c

cultural.
Parágrafo único. O Poder Executivo e a Secretaria Municipal de Assistência Social
desle município prestará estlutura funcional necessária para o funcionamento do
respectivo conselho, e deverá custear as despcsas de realização e divulgação das
Conferencias Municipais dos direilos da Mulher.

Art. 3". O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM - terá como objetivos:
I - cooperar com os órgãos govelnamentais e não governamentais na elaboração e no
acompanhamento de polítícas públicas que visem à ampliação da participação da
mulher;
II - defender a manutenção e expansão dos serviços e/ou prograrnas de combate à

exploração sexual e à r,iolência contra a mulher, de atenção à saúde e aos dircitos
reprodutivos e à educação inclusiva;
III - incentivar e acompaúar a execução de programas;
IV - incenlivar e apoiar a participação da mulher nas diversas entidades comunitárias,
estimulando sua organização social c politica;
V - defender os direitos da mulher, llsr:alizando e làzondo cumprir a legislação
pertinente;
VI - incentivar a oriação de recles sociais c aplicativos dc apoio à mulher e a criança.
tais como casas-abrigo, ocntros de teÍ'erôncia e assemelhados; 
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VII - promover e desenvolver estudos, debates, cursos e pesquisas relativas à mulher e
equidade de gênero;
\{III - propor e apoiar políticas que visem a eliminar a discriminação da mulher,
assegurando-lhe condições de liberdade e igualdade dos direitos;
IX - Monitorar a aplicação no Munioípio do Piano de políticas para mulheres.

Art.40. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM:
I - organizar as Conferências Municipais de Políticas Públicas para as Mulheres;
II - promover a política municipal que visa eliminar as discriminaçôes que atingem a
mulher, làcilitando sua integração e promoção como cidadã em todos os aspectos da
vida econômica, social, políticâ e cuitura[;
III - instruir as mulheres sobre as formas de violência passíveis a elas, oricntando como
proceder em caso de alguma ocorrência;
IV - promoção de debates sobre a conscientização dos direitos inerentes à mulher,
encaminhando propostas ao Poder Público Municipal, que visam garantir a
aplicabilidade desses direitos;
V - realizar alividades ilinerantes nos bairros com o intuito de conscientizar a população
sobre a existência do CMDM, buscando realizar a integração direta da população com o
CMDM.
VI - elaborar e apresentar relatório anual à Secretaria Municipal de Assistência Social,
das atividades praticadas pelo CMDM no respectivo ano;
VII - analisar e encaminhar aos órgãos competentes as denúncias e reclamaçôes dc
qualquer pcssoa ou entidadc por desrespeito aos direitos assegurados as mulhercs;
VIII - cstimular o estudo c o clebate das conclições de vida das mulheres do Município,
visando eliminar todas as formas de discriminação e violência conlra a mulher;
IX - propor ao Executivo a celebração de convênios com organismos municipais,
estaduais, nacionais e internacionais, públicos ou privados, para a execução de
programas relacionados à políticas públicas para as mulheres e aos direitos da mulher;
X - fiscalizar e exigir o cumprimento da legislaçâo em vigor, relacionada aos direitos da
mulher;
XI - zelar pelo respeito, proteção e ampliação dos düeitos da mulher como cidadã e
trabalhadora, incorporar preocupações e sugestões manifestadas pela sociedade e opinar
sobre deníurcias que lhe sejam encaminhadas;
XII - Elaborar seu regimento intemo.

Art. 5". O Conselho Municipal dos l)ireitos da Mulhcr - CNDM - será conslituído por
no minimo seis (6) membros titulares e seis (6) suplentes, inclicados pelo Chefe do
Podel Ilxeoutivo de órgãos governamentais e três (3) membros titdares e três (3)
suplentes da sociedadc civil, não govcrnamentais, eleitos em assembleia, assim
indicados:

I I{eprescntairtes tlosOrgãosGovernamcntais:

a. 02 (dois) lilulares e
Assistência Sociall
b. 02 (dois) titulaÍes e 01

0 I (um) suplente da Secretaria Municipal de

(um) suplente da Seoetaria Municipal de Saúde;
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c. 02 (dois) titulares e 01 (um) suplellte da Secretaria Municipal de

Educação.

II - Representantes da Sociedade Civil:

a. 01 (um) titular e 01 (um) suplente representante da limater/RS;
b. 01 (um) titular e 0l (um) suplente representantes dos usuiiLrios cla
Assistência Social;
c. 0l (um) titular e 01 (um) suplente representante da Brigada Militar.

Parágrafo único. Para nomeação dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da
Mulher, deverão serem adotados os seguintes procedimentos:
I - os representantes dos órgãos govemamentais serão indicados através de Oficio
expedido pelos titulares de cada pasta ao CMDM;
II - a indicação dos representantes da sociedade civil garantirá a paÍticipação mediante
organizações representalivas escolhidas, devendo atender as seguintes regras:

a. Será reallzada assembleia geral extraordiniiria, realizada a cada dois (2)
anos, convocada oficialmente pelo CMDM, do qual participarão com direito a

voto de todos os membros;
b. A representação da sociedade civil no CMDM, diferente da representação
governamental, não poderá ser previamente estabslecida. devendo submeter-se
periodicamenle a processo dernocrático de cscolha;
c. 0 CMDM, deverá instaurar o processo de escolha dos representantes não
governamentais até trinta (30) dias antes do tórmino do mandato, designando
uma comissão eleitoral composta por conselheiros represcntantes da sociedade
civil para organizar e realizar processo eleitoral;
d. Os representantes da sociedade civil serão empossados no prazo de
quinze (15) dias após a proclamação do resultado da respectiva eleição, com a
publicação em diário oficial dos nomcs das organizações e dos seus respectivos
ÍepÍesentantes eleitos, titulares e suplentes;
e. Eventual substituição dos representantes das organizações da sociedade
civil no CMDM deverá ser previamente comunicada e justif,rcada por escrito
pela entidade que ocupa a vaga, para que não cause prejuizo algum às atividadcs
do Consclho;

Art. 6'. O Conselho Municipal dos Direitos da lvlulher terá a seguinte estrutura:
I - Diretoria Exccutiva, oomposla por presidente, vioe-presidente e secretaria geral;
II - Comissões de liabalho, constituidas por resoluçôes do Conselho;
III - Plenário;
§ l' O mandato dos Conselheiros e suplentes será de dois (2) anos, permitida reeleição c
recondução de seus membros;

§ 2' As atribuições dos membros da Diretoria de que trata o "caput" deste artigo serão
definidas no Regimento Interno.

Art. 7'. A função de membro do CMDM é considerada de interesse público relevante c
não será remunerada, sendo seu exercício prioritiário e justificadas as ausências a
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quaisquer outros serviços. quando detcrminado seu comparecimento às sessões do
consclho or-r participações enr diligências.

Art. 8". Ao Conselho Municipal dos Direiios da Mulher colnpete:
I - eleger, por voto direto dentre os mernbros do Conselho, a Comissão Diretora;
II - assessorar o governo municipal, emitir pereceres e acompanhaÍ a elaboração e

exeoução de programas que digam Íespeito à mulher e à defesa de suas necessiclades e
direitos;
III - encaminhar ao poder Legislativo os projelos que contemplem a questão cle gênero;
IV - estabeiecer r:ritérios para o empl'ego dos recursos destinados aos projetos que
visem a implementar e arnpiiar os programas de inleressc das rnulheres;
V - receber, examinar e cncarninhar aos órgãos compctcntcs dcnúncias reiativas à
discriminação da mulhcr;
VI - manter canais permanentes dc comunicação com os movimcntos de defesa dos
direitos da mulhcr, apoiar.rdo o desenvoh,imento de grupos autônomos do Município;
VII - crial comissões técnicas temporhrias e permancntcs para n.rclhor desempenhar as

1ur.rções do Conselho;
VIII - propor o Regirnento Interno do Conselho Municipal cios Direitos da Mr-úhcr. no
prazo de noventa (90) dias. a contar da dala da posse dos Conselheilos.

Art. 9'. A Sccretâria Municipal de Assistência Social, responsávei pela execução da
política dos direitos da mulher, prestará apoio 1écnico e administrativo para a
consecução das {inalidades do Conselho Municipal da Mulher.

Art. 10. O Conselho Munioipal dos Dircitos da Mulhcr Íbrmalizará scus atos por meio
de resoluções aprovadas pela nraioria de seus mcrnbros e publicadas no órgão de
comuuicação oficial do Município, toldo caractelísticas de órgão deliberalivo.

Art. 11.'I'odas as sessões clo Conselho scrão pítblicas e prececlidas de divulgação.

Art. 12. Para melhor desempenlrar suas firnções e assessorá-lo em assuntos especíÍicos.
o C'onseliro Municipal dos Direitos da N4ulhcr poderá rccolrcr a pessoa de notório
conhecimento das questõcs clc gônclo;

Ârt. 13. Qualquer um dos membros do Conselho podcrá elaborar pl.opostas ou lornecer
sugestões dc trabalho, devidarlente arrazoadas, a serem objetos de apreciação pelo
coiegiaclo.

)

N) A.rt. I {. Pclclcrá a rcplescntar iviclade a insriruiçào:
I * que cxtinguir sua basc territorial de aluação no Município;
II - em cujo luncionamento seja conslatada irrcguiaridade de accnluada gravidadc,
dovidamenle cor:rprovada, aluc torne incompatír,el st-la representação no Conselho
Municipal dos Direilos da Mulher.
III - que soficr penalidade administrativa rcconhecidamente grave.

Ârt. 15. Irica insliluída conl'crê,cia ivÍunicipal dos I)ireitos da i\4ulhcr'. órgão colegiado
dc carátcr consultivo, deliberativo e avalialir.o, con-lposto por dclcgados representantes
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III - aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos necessários

ao desenvolvimento dos serviços e programas voltados a Mulher;
IV - construção, reforrna, ampliação, aquisição ou locação de irnóveis para prestação de

serviços a Mulher;
V - desenvolvimento e aperfeiçoarncnto dos instrumentos cle gestão, planejamento,
administração e controle das ações destinadas a Mulher;
VI - desenvolvimento de programas de capacitação e aperieiçoamento de recursos
humanos para atendimento à Mulher;
VII - realização e promoção de campanhas educativas, sirnpósios, seminarios e

encontros específicos sobre os direitos da Mulher, oportunizando processo de

conscientiz-ação da sociedade em geral, com vistas à erradicação da discriminação a

Mulher;
VIII - aquisição de material permanente, de consumo e mão de obra cspecializada,
necessárias ao desenvolvimento e manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da

Mulher - CMDM;

Art. 23 O Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - trMDM será gerido pela
Secretaria Municipal de Âssistência Social, respeitados os crilérios estabelecidos pelo
Conselho.

Art. 24 Constituem receitas do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - FMDIvI:
I - r'ecursos provenientes de órgãos da união ou do estado ünculados a Políticâ
Nacional ou Estadual dos Direitos da Mulher;
II - dotações orçamentárias do Município e recrusos adicionais que a lei cstabelecer no
transcorrer de cada exercício;
III - tlansferência do Município;
IV - doações, auxílios, conlribuições, subvenções E transferências de entidades
nacionais e internacionais, organizações govemamentais e não govemamentais;
V - rendimentos eventuais, inclusive de aplicações financeiras de recursos disponíveis
do fundo, realizadas na forma da lei;
VI - advindas de acordos e convênios firmados com outras entidades hnanciadoras;
VII - reccitas de aplicações Íinanceiras de recursos do fundo;
VIII - transferências de outros fundos;
IX - outros recursos legalmente instituídos.

§ lo Os recursos clue compõem o Fundo serão depositados em instituições financeiras
oficiais, em conta especial sob a denominação - F'undo Municipal dos Direitos da
Mulher.
§ 2' A proposta orçamentária do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM

constará no Orçamento Municipal.

Art. 25 O repasse de recursos do Irundo Municipal dos Direitos da Mulher para as

entidades devidamente cadastradas no Conselho Municipal dos Direitos da Mulher *
CMDM observará os critér'ios estabelecidos pelo Conselho Municipal dos Direitos da
Mulher através de alo normativo próprio e mais cominações peÍinentes ao caso.
Parágrafo único. As transferências de recursos para organizações govornamentais e

não governamentais se processarão mediante oonvênios, contratos, acordos, ajustes c/ou
similares, obedecendo à legislação vigente sobre a matéria e de conformidade corn a
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I'olítica Pública Municipal impiantada, e os scr'\,iços, progralllas c pro.ietos aprovados
pelo Conse lho Municipal dos Dircitos da Mr"rlircr',

Àr't.26 O Funclo NÍunicipal dos i)ireilos da lvÍulher I:MDVí deverá preslar conta,
anualmenle. à Prcfcilura it4unicipal. quanto as lransl'erências e repasse de reilursos
advindos dos Governos f.ederal, Estadual e Mr.rnicipai;

Art. 27 As rlespesas decorrentes da execução da presente leí correrão por conta dc
dotações orçamentárias próprias.

Art. 28 Esta Lei er.rtrará em vigor na clata de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 28 de novembro de 2024.

Paulo Só

Prefcit6
ttisti

únicipal
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JustiÍicativa

Senhor Prcsidente, e Senhores Vereadores,

I'enho a honra de encamiúar a Vossas Excelências, a iim de ser submetido ao

exame e detiberação dessa Egrégia Câmara, o incluso Projeto de Lei que autoriza o

Executivo Municipal, a criar o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM, e

consequentemente seu fundo para ser adrninish'ado e gerido administrativamente, nas

políticas que se apresentam.

'liata-se de utna demanda espccífica de proteção plena as políticas públicas,

trazendo para a administração municipal, a participação social através de conselhos da

coletividade, a fim de atingir sobretudo a melhoÍ utilização de recursos ao interesse
público.

Justificadas, portanto, as razões de minha iniciativa e evidenoiado o interesse
público de que se reveste a uredida, submeto-a ao exame dessa Egregia Casa

Legislativa. Na oportunidade, renovo a Vossas Excelências rneus protestos de apreço,

estima e consideração.

Gabincte do Prefcito,28 de novembro de2024.



Exmo. Sr.

RS
i)É'J..
Da t-a.

A§3: *.-*-'

Emendo Modificotivo oo Projeto de Lei Municipol no 031 12024 de 28 de

novembro de 2024, que

Exmo. Sr. Presidente:

A ComissÕo Único de Poreceres, com omporo no
Regimento lnierno desto Coso e LeiOrgônico do Município, ConstituiçÕo
Federole LeiComplementor l0l de 04 de moio de 2000, em otençõo o
orienloçõo do Tribunol de Contos do Estodo do Rio Gronde do Sul, dionie
do necessidode de poridode no composiçõo e representoçõo de
Conselhos Municipois, vem respeitosomente peronte Vosso Excelêncio,
opresentor;

EMENDA MODITICATIVA

oo Arl. 8o do ProjeÍo de Lei 031/2024, nos termos o seguir, poro que opós
incluído no ordem do dio, sejo lido em plenório, discutido e votodo
juntomente com o Projeto principol.

Arl. lo- O Art. 5o do Projeto de Lei 031 12024, de 28 de
novembro de 2024, posso o ter o seguinle redoçõo:

Art. 5o O Conselho Municipol dos Direifos do Mulher - CNDM - seró
constituído por no mínimo seis (ó/ membros ÍiÍulores e frês (3,f sup/enÍes,
indicodos pelo Chefe do Poder Executivo de órgõos governomenlor's e
sers /óJ membros titulores e quotro (4) suplentes do sociedade civil, nõo
governomeniois, eleiÍos em ossemb/eio, ossim indicodos:

l- RepresenlonÍes dos Órgõos Governomenfors:

o. 02 (dois) ÍiÍulores e 0l (um) suplente do Secreforio Municipol de
AssisÍêncr'o Sociol;

Presidenle do Poder legislolivo Municipol de Com do Sul-



b.02 (dois) ÍiÍulores e 0l (um)suplenÍe do Secretorio Municipolde Soúde;

c. 02 (dois) titulores e 0l (um) suplenfe do Secretorio Municipol de
Educoçõo.

ll- RepresenÍonÍes do Sociedode Civil:

a.02 (dois) liÍulores e 0l (um)suplenfe, represenÍonles do EmoferlRS;

b. 02 (dois) ÍiÍulores e 0l (um) suplenfe, represenÍonÍes dos usuórios do
AssisÍêncio Sociol;

c.0l (um) tilulor e 0l (um)sup/enÍe represenlonte do üigodo Milifor.

d. 0l (um) titulor e 0l (um) sup/enÍe, represenfonÍe do Síndicodo dos
Trobolhodores Rurois de Compinos do Sul.

Porógrofo único. montido

l- montido

ll- montido

o. montido

b. monlido

c. moniido

d. montido

e. montido

Arl. 20 Os demois disposiiivos permonecem inollerodos.



Juslificolivos:

Juslifico-se o presenle medido, hojo visto que o Executivo,
nôo conlemplou no projeto originol, o orientoçÕo predominonte e
norteodoro do TCE/RS, quondo o necessidode de representoçõo com
poridode nos Conselhos Municipol, entre representonles do Sociedode
Civil e Poder Público.

Esto ComissÕo, sem, contudo, inierferir de formo o
prejudicor ou inviobilizor o oçÕo Execulivo, promove o presenie emendo
tõo somente poro seguir o orientoçõo do Tribunol de Contos, poro que
hojo um equilíbrio justo nos decisões, bem como no fiscolizoçôo no
oplicoçÕo desso político público voltodo oos direitos do mulher,
ompliondo o voz e porticipoçoo do sociedode.

Compinos do Sul, 05 de dezembro de 2024.

oD.no-Ju1.-,
Rosongelo Lozzorà Montepó

Presidente

Secretório


